
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 4 de fevereiro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 186/2019
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 44/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 044/2019: Autoriza
contratação por tempo determinado de Agente Comunitário de Saúde e dá outras
providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura no Expediente

Ação realizada: Lido

Descrição: Tendo sido a proposição lida e publicada na Sessão Ordinária do dia
04/02/2020, às 10 (dez) horas - em substituição a Sessão Ordinária do dia 22/01/2020
adiada conforme portaria nº 02/2020 em virtude da enchente ocorrida nos dias 17 e 18 de
janeiro de 2020 - ENCAMINHO para à Comissão de Justiça e Redação Final e Comissão de
Finanças e Orçamento para análise e emissão de parecer.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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